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3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 486937/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença para realização de curso
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: RENATA SANTANA PEGO
Despacho: Autorizo o afastamento da requerente, sem ônus financeiro
institucional. Em seguida, arquive-se o procedimento.

Número protocolo: 486372/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 02 (dois) dias de
licença à requerente, a partir do dia 07/10/2024, nos termos do artigo 64,
IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa
nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487000/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 486826/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: RENATO LIBÓRIO DE LIMA SILVA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/10/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 485275/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/10/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 484498/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido pelas razões apresentadas pelo requerente.
Providencie o Apoio de Gabinete a exclusão da planilha respectiva,
cientificando-se a Coordenação da Central de Inquéritos da Capital.
Após, arquive-se.

Procuradoria-Geral de Justiça, 16 de outubro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0372.0025235/2024-53
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Considerando que à época da
sessão do Tribunal do Júri ainda não vigorava a Resolução PGJ nº
21/2024, defiro o pagamento de 01 (uma) diária integral e 01 (uma)
diária parcial, nos termos do inciso I c/c o inciso II do Art. 9º da
Resolução PGJ nº 008/2020, no valor total de R$ 761,08, ao Dr.
ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor de Justiça de
Tabira, por, na qualidade de membro participante do NAJ (Núcleo de
Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº 2.171/2024, ter
atuado na sessão plenária do júri da Comarca de Triunfo – PE em
10/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0372.0025234/2024-80
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Considerando que à época da
sessão do Tribunal do Júri ainda não vigorava a Resolução PGJ nº
21/2024, defiro o pagamento de 01 (uma) diária integral e 01 (uma)
diária parcial, nos termos do inciso I c/c o inciso II do Art. 9º da
Resolução PGJ nº 008/2020, no valor total de R$ 761,08, ao Dr.
ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor de Justiça de
Tabira, por, na qualidade de membro participante do NAJ (Núcleo de
Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº 1.495/2024, ter
atuado na sessão plenária do júri da Comarca de Triunfo – PE em
09/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0372.0025233/2024-10
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Considerando que à época da
sessão do Tribunal do Júri ainda não vigorava a Resolução PGJ nº
21/2024, defiro o pagamento de 01 (uma) diária integral e 01 (uma)
diária parcial, nos termos do inciso I c/c o inciso II do Art. 9º da
Resolução PGJ nº 008/2020, no valor total de R$ 761,08, ao Dr.
ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor de Justiça de
Tabira, por, na qualidade de membro participante do NAJ (Núcleo de
Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº 1.495/2024, ter
atuado na sessão plenária do Júri da Comarca de Santa Maria do
Cambucá – PE em 06/06/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 296/2024
Recife, 16 de outubro de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LÚCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 42ª Sessão Virtual
Ordinária/2024, no período de 29 de outubro a 01 de novembro de 2024.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a quarta-feira, dia 23/10/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 25/10/2024).

Recife, 16 de outubro de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 195/2024
Recife, 16 de outubro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando, ainda, promoção de Membro, consoante Portaria PGJ nº
2.620/2024, publicada no DOE de 29 de agosto de 2024, bem como
Portaria PGJ nº 2.978/2024, de 03 de outubro de 2024,

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora ANNA VITÓRIA DE OLIVEIRA CORDEIRO,
Assessora de Membro, matrícula nº 190.514-7, na 12ª Promotoria de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/11/2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de outubro de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1292/2024
Recife, 16 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1293/2024
Recife, 16 de outubro de 2024

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 632/2022, publicada no DOE em 18/07/2023, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0415.0012714/2022-18, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar unidade auxiliada da servidora, Cecília Telles Nébias,
Assessor de Membro, matricula nº 190.139-7, a partir de 12/10/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 7ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Caruaru no período de 12/10/2024 a 18/01/2025, bem
como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 12/10/2024 até 18/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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